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PARECER CEE/CES Nº 100/16                   APROVADO EM 16/08/16

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADA:.UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - UEPG

MUNICÍPIO: PONTA GROSSA

ASSUNTO: Pedido de renovação de reconhecimento do curso de graduação em
Engenharia de Materiais - Bacharelado, ofertado pela UEPG.

RELATOR: JOSE DORIVAL PEREZ

I – RELATÓRIO

1. Histórico

A Secretaria  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino
Superior/Seti,  por  meio  do  ofício  CES/Seti nº  177/16,  de  18/04/16 (fl.  240)  e
Informação Técnica nº 69/16 - CES/SETI (fl.  239), da mesma data, encaminha o
protocolado da Universidade Estadual  de Ponta Grossa (UEPG),  município de
Ponta Grossa, mantida pelo Governo do Estado do Paraná, que solicita por meio
do ofício nº 96/16 de 04/04/16 (fl.  03), a renovação de reconhecimento do curso
de graduação em Engenharia de Materiais - Bacharelado.

1.1 Da Instituição de Ensino Superior

A Universidade Estadual de Ponta Grossa  (UEPG), sediada
em Ponta Grossa, foi criada pelo Decreto Estadual nº 18.111, de 28/01/70, sob a
forma  de  fundação  de  direito  público  e  reconhecida  pelo  Decreto  Federal  nº
73.269, de 07/12/73. Pela Lei Estadual nº 9.663, de 16/07/91, foi transformada em
autarquia. 

1.2 Dados Gerais do Curso

O  curso  de  graduação  em  Engenharia de  Materiais -
Bacharelado, obteve a renovação de reconhecimento  pelo Decreto Estadual nº
1062/11,  de 13/04/11, com fundamento nos Pareceres CEE/CES nº  27/2010  de
09/02/10, e 230/2010, de 09/11/10, pelo prazo de 05 (cinco) anos, de 13/04/11 a
13/04/16.

O  Projeto  Político-Pedagógico  do  curso,  atualizado  pela
Resolução nº  06/15-Cepe/UEPG,  em  vigor  desde  a  data  de  sua  publicação
(03/03/15), com efeitos retroativos a 01/01/15, possui as seguintes características:
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Carga horária: 4.280 (quatro mil, duzentas e oitenta) horas
Vagas anuais: 50 (cinquenta)
Turno de funcionamento: período integral
Regime de matrícula: seriado anual
Período de integralização: mínimo de 05 (cinco) máximo de 07  
(sete) anos. 

1.3 Matriz Curricular  (fls. 83 e 84)
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1.4  O Curso, suas finalidades e campo de atuação

Este  projeto  pedagógico  do  curso  de  Engenharia  de  Materiais  da
Universidade  Estadual  de  Ponta  Grossa  mantém  a  preocupação  dos
anteriores  pela  busca  em  vincular  aspectos  históricos  conceituais  e
fundamentais  concomitantemente  com informações mais  modernas  em
termos de tecnologia  e  inovação,  tudo  isso  embasado por  uma sólida
formação técnica,  voltada  também para  questões  humanistas,  como  a
interação com a sociedade, meio ambiente e sustentabilidade. Por conta
disso, há a necessidade evidente de forte formação em disciplinas das
áreas de química, física, matemática e ciência dos materiais.
A formação profissionalizante é  generalista na área de materiais,  onde
não há uma ênfase para alguma área do conhecimento da engenharia de
materiais, quer sejam metais, polímeros ou cerâmica. Para se atingir este
intento,  a  carga  horária  é  distribuída  igualitariamente  entre  essas  três
áreas, possibilitando ao profissional formado versatilidade na inter-relação
entre as mesmas e aumento do espectro de possibilidades dentro do seu
campo de trabalho, o que se mostra muito adequada às necessidades do
mercado de trabalho atual.  A preocupação em passar aos acadêmicos
elementos na área de gestão, qualidade e empreendedorismo é mantida
pela  presença  de  disciplinas  como  Engenharia  de  Qualidade,  Projeto
Industrial  e  Sistemas  de  Administração  da  produção  e  Engenharia
Econômica. A gestão do meio ambiente se faz presente pela disciplina de
Engenharia, Tecnologia e Sociedade.
O curso de Engenharia  de Materiais  da  UEPG, de caráter  moderno  e
interdisciplinar,  orienta  a  formação  de  profissionais  para  a  pesquisa,
desenvolvimento,  produção,  seleção  e  aplicação  de  materiais  e
processos, tanto convencionais quanto modernos, com fins tecnológicos e
de  inovação.  Nesse  sentido,  é  a  área  de  atividade  associada  com  a
geração  e  utilização  de  conhecimentos  que  relacionem  composição,
estrutura,  processamento,  propriedades  e  aplicações  dos  materiais.
Sendo  assim,  o  profissional  pode  atuar  no  controle  de  qualidade  de
matérias-primas e dos produtos finais através de análises físico-químicas,
mecânicas, microscópicas e térmicas; na análise de falhas em materiais;
no processamento, atuando na supervisão, desenvolvimento e adequação
de matérias-primas e de processos de fabricação de materiais cerâmicos
(moagem, sinterização, esmaltação, prensagem, colagem por barbotina,
entre  outros),  materiais  metálicos  (laminação,  estampagem,  trefilação,
fundição,  soldagem,  tratamentos  térmicos,  corrosão,  entre  outros),
materiais  poliméricos  (injeção,  extrusão,  sopro,  termoformagem,
rotomoldagem, entre outros) e materiais compósitos.
Através de participação em programas de iniciação Científica, associados
a projetos de pesquisa, os alunos também se qualificam para atuação em
Centros de Pesquisa e Desenvolvimento (P&D) em empresas e demais
instituições.  A  participação  dos  alunos  na  Empresa  Júnior  (EMA-Jr)
permite o desenvolvimento das habilidades como gestão, negociação de
contratos, responsabilidades de resultados e cumprimento de prazos.
(fl. 18)
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1.5  Perfil Profissional do egresso

O  egresso  do  curso  de  Engenharia  de  Materiais  da  UEPG  tem uma
formação técnica generalista, com capacidade de atuar e aliar conceitos
das áreas de materiais cerâmicos, metálicos, poliméricos e compósitos.
Aliado  a  isso,  o  egresso  tem  uma  formação  humanística,  crítica  e
reflexiva. Desta forma, mostra-se capaz de absorver e desenvolver novas
tecnologias,  assim  como,  de  atuar  de  maneira  crítica  e  criativa  na
identificação  e  resolução  de  problemas,  levando  em consideração  os
aspectos  econômicos,  sociais,  ambientais  e  culturais,  de  encontro  às
necessidades da sociedade.
 (fl. 20)

1.6 Coordenadora do Curso 

A  instituição  indicou  como  coordenadora do  curso  a
Professora  Adriana  Scoton  Antonio  Chinelatto,  Graduada em  Engenharia  de
Materiais (1990) – Universidade Federal de São Carlos (UFSCAR), Mestre (1993)
e Doutora (2002) em Ciência e Engenharia de Materiais (UFSCAR),  Regime de
Trabalho em Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (Tide). (fl. 79)

1.7 Quadro de Docentes 

O  quadro  de  docentes  é  constituído  de  38 (trinta  e  oito)
professores,  sendo  27 (vinte  e sete)  doutores,  09 (nove)  mestres  e  02 (dois)
especialistas. Quanto ao regime de trabalho,  33 (trinta e três) possuem Regime
de Trabalho em Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (Tide), 05 (cinco) possuem
Regime Integral (RT- 40h).  (fls. 241 à 245)

1.8 Relação Ingressantes/Concluintes (fl. 246)
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2. Mérito

O  curso  de  graduação  em  Engenharia de  Materiais -
Bacharelado,  ofertado  pela Universidade  Estadual  de  Ponta  Grossa  (UEPG),
participou do Exame Nacional de Desempenho de Estudantes (Enade/2014), e
obteve o Conceito Preliminar de Curso (CPC-3), ficando dispensado de avaliação
externa,  com  fundamento  no  artigo  52,  da  Deliberação  nº  01/10-CEE/PR,
conforme extrato à folha 235.

A oferta da disciplina de Libras nos cursos de bacharelado da
instituição é regulamentada pela Resolução nº 015/14, de 15/04/14-Cepe/UEPG. 

Dos  documentos  apresentados  e  da  análise  do  projeto
político-pedagógico  do  curso,  constata-se  que  atende  a  legislação  vigente  e
parcialmente às Deliberações nº 04/13-CEE/PR e nº 02/15-CEE/PR que tratam
das  Normas  Estaduais  para  a  Educação  Ambiental  e  Educação  em  Direitos
Humanos no Sistema Estadual de Ensino do Paraná, respectivamente.

II – VOTO DO RELATOR

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  de
reconhecimento  do  curso  de  graduação  em  Engenharia de  Materiais -
Bacharelado, da Universidade Estadual  de Ponta Grossa (UEPG), município  de
Ponta Grossa,  mantida pelo Governo do Estado do Paraná, pelo prazo de  05
(cinco) anos, de  14/04/16 até  13/04/21 com fundamento nos artigos 48 e 52 da
Deliberação nº 01/10-CEE/PR.

O  Projeto  Político-Pedagógico  do  curso  apresenta  carga
horária  de  4.280 (quatro  mil,  duzentas  e  oitenta)  horas,  regime  de  matrícula
seriado  anual,  turno  de  funcionamento  período  integral,  50 (cinquenta)  vagas
anuais e período de integralização mínimo de 05 (cinco) e máximo de 07 (sete)
anos.

Determina-se à IES o atendimento à Deliberação nº 04/13-
CEE/PR, que trata das Normas Estaduais para a Educação Ambiental no Sistema
Estadual de Ensino do Paraná.

Recomenda-se  o  atendimento  à  Deliberação  nº  02/15-
CEE/PR, que dispõe sobre as Normas Estaduais para a Educação em Direitos
Humanos no Sistema Estadual de Ensino do Paraná.
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Encaminhe-se cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior/SETI, para fins de homologação (artigos 8º
e 54 da Deliberação nº 01/10-CEE/PR).

Devolva-se o processo à instituição para constituir  fonte de
informação e acervo.

É o Parecer.

         Jose Dorival Perez
                       Relator 

DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara de Educação Superior aprova o Voto do Relator por unanimidade.

              Curitiba, 16 de agosto de 2016.

Mário Portugal Pederneiras
Presidente da CES  em exercício

Oscar Alves
Presidente do CEE 
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